


1.3. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3.1. O	Termo	de	Referência	157/2025;
1.3.2. Dispensa	Eletrônica	nº	90019/2025;
1.3.3. A	Proposta	da	CONTRATADA,	datada	de	24/11/2025.
	

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
2.1. O	prazo	de	execução	e	de	vigência	contratual		é	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	com	prorrogações	sucessivas	até
uma	vigência	máxima	decenal	–	artigos	106	e	107	da	Lei	14.133,	de	2021.
2.2. A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.
2.3. A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS
3.1. O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	de	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições	de
conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência.
	

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.	
	

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO
5.1. O	valor	total	estimado	da	contratação	é	de	R$	21.600,00	(vinte	e	um	mil	e	seiscentos	reais).
	

5 Terabytes	 (NVR	 HIKVISION	 DS-
7716NI-	14/16P)

7 Trimestral

6

Monitor	 para	 video	 wall	 de	 55"
(MONITOR	 PROFISSIONAL
SANSUNG	 5	 5	 -
LH55UMHHLBB/ZD)

2 Trimestral

7

Estação	 de	 monitoramento
completa	 (Microcomputador
Dell	 XPS	 8940,	 Core	 I7-10700,
RAM	16	GB,	Placa	GEFORCE	GTX
1660,	HDD1TB,	SSD	256GB)

1 Trimestral

Item Especificação
	
	 Unid
ade

	
	 Quanti
dade

Valor
Unitári
o(R$)

	 Valor
Total(R$)

			01

Serviço	 de
manutenção
preventiva	 e
corretiva	 de
equipamentos	 de
monitoramento,
gravação	 e
gerenciamento	 de
imagem	 -	 Circuito
Fechado	 de
Televisão	 (CFTV),
	 incluindo
substituição	 de
peças,
componentes,	 e
acessórios
relacionados	 aos
equipamentos
instalados	 em
áreas	 internas	 e
externas	 da	 Escola
Superior	 do
Ministério	 Público
da	União	–	ESMPU.

											
	 	 	 	 	 	 	 	 	
	 Trim
estral

								04
R$5.40
0,00

R$
21.600,00
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5.2. No	valor	acima	estão	 incluídas	 todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	 indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.
5.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão	dos
quantitativos	efetivamente	fornecidos.
	

6. CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO
6.1. O	 prazo	 para	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 e	 demais	 condições	 a	 ele	 referentes	 encontram-se	 definidos	 no
Termo	de	Referência.
	

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	REAJUSTE
7.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	10/11/2025.
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 mediante	 pedido	 da	 CONTRATADA,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,
mediante	 a	 aplicação,	 pela	 CONTRATANTE,	 do	 índice	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	Amplo	 -	 IPCA	 ou	 outro	 índice	 que	 o
substitua,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
7.3. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	primeiro,	 o	 interregno	mínimo	de	um	ano	 será	 contado	a	partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
7.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
7.6. Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
7.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
	

8. CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1. São	obrigações	da	Contratante:

8.1.1. Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	pertinentes	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA.	
8.1.2. Designar	 servidor	 para	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 prestação	 dos	 serviços,	 no	 prazo	 e	 condições
estabelecidas	no	termo	de	referência,	no	Edital	e	seus	anexos,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências
relacionadas	com	a	execução	e	determinado	o	que	for	necessário	à	regularização	de	falhas	e	defeitos	observados.
8.1.3. Acompanhar	 a	 CONTRATADA	 na	 vistoria	 e	 nas	 inspeções	 dos	 materiais	 e	 equipamentos	 de	 proteção
contra	 incêndio,	 bem	 como	 nas	 retiradas,	 reinstalações	 e	 descargas	 dos	 extintores	 de	 incêndio	 e	 entrega	 de
equipamentos	e	acessórios;
8.1.4. Receber	 o	 objeto	 no	 prazo	 e	 condições	 estabelecidas	 no	 termo	 de	 referência,	 verificando
minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	serviços	recebidos	provisoriamente	com	as	especificações
constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo.	
8.1.5. Atestar	o	recebimento	dos	serviços	contratados,	após	verificação	das	especificações,	rejeitando	o	que	não
estiver	de	acordo	com	o	TR,	por	meio	de	notificação	à	Contratada.
8.1.6. Efetuar	os	pagamentos	à	CONTRATADA	nas	condições	estabelecidas	no	termo	de	referência.	
8.1.7. Relacionar-se	com	a	CONTRATADA,	exclusivamente,	por	meio	de	pessoa	por	ela	formalmente	indicada.	
8.1.8. Notificar/Comunicar	 a	 contratada	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições,	 falhas	 ou
irregularidades	constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se
que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas.
8.1.9. 	 Aplicar	 sanções	 administrativas	 quando	 se	 fizerem	necessárias,	 após	 o	 direito	 da	 ampla	 defesa	 e	 do
contraditório.	
8.1.10. Assegurar	o	acesso	dos	empregados	da	Contratada,	quando	devidamente	identificados,	aos	locais	em	que
devam	executar	suas	tarefas.
8.1.11. Ordenar	a	imediata	retirada	do	local,	bem	como	a	substituição	de	empregado	da	Contratada	que	estiver
sem	uniforme	ou	identificação,	que	embaraçar	ou	dificultar	a	sua	fiscalização	ou	cuja	permanência	na	área,	a	seu
exclusivo	critério,	julgar	inconveniente.
8.1.12. A	 CONTRATANTE	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 CONTRATADA	 com
terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 por	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato	da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
	

9. CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
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9.1.1. Prestar	os	serviços	e	entregar	os	produtos	na	quantidade,	prazos	e	qualidade	cotada,	por	sua	exclusiva
conta	e	responsabilidade,	em	perfeitas	condições,	no	local	indicado	pela	CONTRATANTE	em	estrita	conformidade
com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência,	e	no	que	forem	aplicáveis,	com	as	normas	do	fabricante
da	ABNT	ou	a	legislação	vigente.
9.1.2. Iniciar	as	atividades	de	prestação	de	 serviços	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	em	data	e	horário
agendados,	sendo	de	segunda	à	sexta-	feira,	das	10h	às	18h.
9.1.3. Apresentar	 seus	 empregados	 com	 pontualidade,	 de	 acordo	 com	 os	 horários	 agendados	 pela
CONTRATANTE,	para	fins	da	execução	dos	serviços	contratados.
9.1.4. Submeter	seus	empregados,	durante	o	tempo	de	permanência	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	aos
regulamentos	de	segurança	e	disciplina	instituídos.
9.1.5. Selecionar	e	preparar	rigorosamente	os	empregados	que	irão	prestar	os	serviços;
9.1.6. Implantar	adequadamente	o	planejamento,	a	execução	e	supervisão	dos	serviços,	de	forma	a	obter	uma
operação	 correta	 e	 eficaz,	 realizando	 os	 serviços	 de	 forma	meticulosa	 e	 constante,	mantendo	 sempre	 todas	 as
dependências	da	CONTRATANTE	em	perfeita	ordem.
9.1.7. Prestar	os	 serviços	dentro	dos	parâmetros	estabelecidos,	 com	a	observância	às	 recomendações	aceitas
pela	 boa	 técnica,	 normas	 e	 legislação,	 bem	 como	 observar	 conduta	 adequada	 na	 utilização	 dos	 materiais,
equipamentos,	ferramentas	e	utensílios.
9.1.8. Comunicar	à	CONTRATANTE,	por	escrito,	qualquer	anormalidade,	bem	como	atender	prontamente	o	que
lhe	for	solicitado	e	exigido.
9.1.9. Deverá	 ser	 informada	 ao	 CONTRATANTE,	 conforme	 definido	 neste	 Termo,	 a	 detecção	 de	 defeito	 no
Sistema	de	CFTV,	por	meio	de	relatório	digital,	assinado	eletronicamente	pelo	responsável	técnico	pela	execução
do	serviço,	apontando	a	causa	e	o	tipo	de	problema	ocorridos	e	apresentando	a	solução	necessária	a	restituição	do
Sistema	de	CFTV	ao	seu	pleno	funcionamento.
9.1.10. Responsabilizar-se	 por	 prejuízos	 causados	 à	 CONTRATANTE,	 em	 virtude	 do	 descumprimento	 de	 sua
parte	das	condições	constantes	do	termo	de	referência.
9.1.11. Responsabilizar-se,	 independentemente	de	 fiscalização	ou	acompanhamento	pela	Administração,	pelos
prejuízos	de	qualquer	natureza	causados	ao	patrimônio	da	CONTRATANTE	ou	de	terceiros,	originados	direta	ou
indiretamente	 pela	 prestação	 dos	 serviços,	 decorrentes	 de	 dolo	 ou	 culpa	 de	 seus	 empregados,	 prepostos	 ou
representantes,	ficando	obrigada	a	promover	o	ressarcimento	a	preços	atualizados	dentro	do	prazo	de	30	(trinta)
dias,	contados	a	partir	da	comprovação	de	sua	responsabilidade;	não	o	cumprindo,	legitimará	o	desconto	do	valor
respectivo	dos	créditos	a	que	porventura	faça	jus.
9.1.12. Responsabilizar-se	pela	qualidade	dos	serviços.
9.1.13. Executar	os	serviços	observando	rigorosamente	o	estabelecido	nas	normas	técnicas	ou	recomendações
do	fabricante	dos	equipamentos	e	da	ABNT;
9.1.14. Não	 retirar	 das	 dependências	 do	 CONTRATANTE	 qualquer	 equipamento,	 salvo	 por	 motivo	 de
manutenção	 ou	 de	 substituição	 por	 similar	 ou	 de	 melhor	 tecnologia,	 mediante	 prévia	 autorização	 do
CONTRATANTE.
9.1.15. Utilizar	os	equipamentos	elétricos	de	sistema	de	proteção,	de	modo	a	evitar	danos	à	rede	elétrica,	 sob
pena	de	responsabilidade.
9.1.16. Corrigir,	remover	ou	substituir	as	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	a	execução	dos	serviços	em	que
forem	 constatadas	 imperfeições,	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 e	 que	 estiverem	 em	 desacordo	 com	 as
especificações,	após	a	notificação	formal	da	CONTRATANTE.
9.1.17. Substituir,	as	suas	expensas,	 todo	e	qualquer	material	que	estiver	em	desacordo	com	as	especificações
(e/ou	aquele	em	que	for	constatado	dano	em	decorrência	de	transporte	ou	acondicionamento),	após	a	notificação
formal	da	CONTRATANTE.
9.1.18. Comunicar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	de	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	de
entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação.
9.1.19. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	ou	 em	parte,	 o	 objeto
contratado	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções,	no	prazo	de	até	5	(cinco)dias	corridos,	contados
da	solicitação	da	CONTRATANTE.
9.1.20. Permitir	que	 suas	 instalações	 sejam	vistoriadas	pela	CONTRATANTE,	 a	qualquer	hora,	 para	 efeitos	de
maior	segurança	quanto	à	qualidade	dos	serviços	a	serem	prestados	e	quanto	à	destinação	e	reaproveitamento	dos
resíduos,	 possibilitando	 o	 exame	 das	 instalações	 e	 também	 das	 anotações	 relativas	 às	 máquinas,	 veículos,
equipamentos,	ao	pessoal	e	ao	material,	fornecendo	todos	os	dados	e	elementos	referentes	aos	serviços,	quando	for
solicitado.
9.1.21. Admitir	 mão	 de	 obra	 necessária,	 devidamente	 qualificada	 ao	 desempenho	 dos	 serviços	 contratados,
correndo	 por	 sua	 conta	 também	 os	 encargos	 e	 demais	 exigências	 das	 leis	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 outros,	 bem	 como	 indenização	 de	 acidentes	 de	 trabalho	 de	 qualquer	 natureza,	 respondendo	 a
licitante	vencedora	pelos	danos	causados	por	seus	empregados,	auxiliares	e	prepostos	ao	patrimônio	público	ou	a
outrem.
9.1.22. Apresentar	 nos	 locais	 de	 trabalho	 os	 funcionários	 devidamente	 asseados,	 uniformizados	 e	 com	 os
equipamentos	necessários	à	perfeita	execução	dos	serviços.Contrato 32 /2025 (0637042)         SEI 0.01.000.1.003000/2025-17 / pg. 4



9.1.23. Responder	 pela	 violação,	 por	 si,	 de	 seus	 empregados	 ou	 de	 seus	 prepostos,	 das	 leis,	 regulamentos	 ou
posturas	aplicáveis	aos	serviços.
9.1.24. Adotar	as	normas	federais	e	distritais	quanto	aos	critérios	de	preservação	ambiental.
9.1.25. Fornecer,	sempre	que	solicitado,	todos	os	dados	necessários	ao	controle	e	à	fiscalização	de	sua	atividade.
9.1.26. Manter,	durante	todo	o	período	de	vigência	do	ajuste,	todas	as	condições	que	ensejaram	sua	contratação.
9.1.27. Apresentar	 Termo	de	Compromisso	 de	Manutenção	do	 Sigilo-TCMS	 (conforme	modelo	 disponibilizado
pelo	 CONTRATANTE	 –	 ANEXO	 V	 deste	 Termo	 de	 Referência),	 preenchido	 e	 assinado,	 comprometendo-se
formalmente	 a	 manter	 o	 sigilo	 profissional,	 não	 revelando	 a	 natureza	 do	 serviço	 a	 quem	 quer	 que	 seja,	 sob
nenhuma	circunstância	mesmo	depois	de	desligado,	e	ser	breve	e	discreto	a	respeito	dos	assuntos	do	trabalho.
9.1.28. Obter	 junto	 ao	 CREA-DF	 ou	CFT	 a	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	 –	ART	do	 contrato	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	corridos	após	sua	assinatura,	apresentando	o	documento	ao	CONTRATANTE.
9.1.29. Apresentar,	por	escrito,	dados	relativos	ao	responsável	técnico	pelos	serviços,	que	deverão	incluir:	nome,
documentos	 pessoais,	 qualificação,	 telefone	 e	 endereço	 eletrônico,	 quando	 de	 seu	 comparecimento	 ao
CONTRATANTE	para	realização	de	serviços,
9.1.30. Disponibilizar	 endereço	 comercial,	 telefone	 e	uma	 conta	de	 e-mail	 para	 fins	de	 comunicação	 entre	 as
partes,	mantendo-os	atualizados;
9.1.31. A	CONTRATADA	deverá	manter	uma	equipe	de	suporte	técnico	permanentemente	à	disposição,	para	a
solução	de	dúvidas,	questionamentos	e/ou	problemas,	via	plataforma	de	serviços,	telefone,	Whatsapp	ou	e-mail.	O
atendimento	deverá	estar	disponível	em	dias	úteis,	das	8h	às	20h.	No	caso	das	ferramentas	de	Whatsapp	e	e-mail,	o
atendimento	e	o	envio	de	respostas	deverão	ocorrer	em	até	24	horas.
9.1.32. Apresentar	 ao	 CONTRATANTE,	 no	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias	 após	 a	 assinatura	 do	 contrato,
planejamento	das	atividades	de	manutenções	–	cronograma	anual	–	para	aprovação	da	fiscalização	do	contrato.
9.1.33. Manter	a	CONTRATANTE	informada	quanto	a	eventuais	mudanças	de	endereço,	telefone	e	demais	meios
de	comunicação.
9.1.34. Apresentar	seus	empregados	devidamente	identificados	com	crachá,	os	quais	deverão	ser	credenciados
junto	ao	setor	competente	da	CONTRATANTE,	antes	de	proceder	à	retirada/entrega/execução	do	objeto	contratado.
9.1.35. Responsabilizar-se	pelo	 cumprimento,	por	parte	de	 seus	empregados,	das	normas	e	procedimentos	de
controle	de	bens	e	de	fluxo	de	pessoas	nas	dependências	da	CONTRATANTE.
9.1.36. Prestar	todos	os	esclarecimentos	que	forem	solicitados	pela	CONTRATANTE,	cujas	reclamações	se	obriga
a	atender.	Não	sendo	definido	prazo	para	atendimento	às	solicitações,	a	CONTRATADA	se	obriga	a	atendê-las	em
até		5(cinco)	dias	úteis,	contados	da	respectiva	solicitação.
9.1.37. Assumir	 a	 responsabilidade	 por	 danos	 causados	 diretamente	 à	 Administração	 ou	 aos	 bens	 da
CONTRATANTE	 ou,	 ainda,	 a	 terceiros,	 decorrentes	 de	 sua	 culpa	 ou	 dolo,	 durante	 a	 execução	 do	 objeto,	 não
excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	acompanhamento	pela	CONTRATANTE.
9.1.38. Nesse	caso,	a	CONTRATADA	assume	a	obrigação	de	reparar	o	dano	e/ou	prejuízo,	inclusive	mediante	a
reposição	 do	 bem	 danificado	 em	 condições	 idênticas	 às	 anteriores	 ao	 dano,	 ou	 ao	 ressarcimento	 a	 preços
atualizados,	dentro	de	30	dias,	após	a	comunicação	que	lhe	deverá	ser	feita	por	escrito.	Caso	não	o	faça	dentro	do
prazo	estipulado,	a	CONTRATANTE	reserva-se	o	direito	de	descontar	o	valor	do	ressarcimento	do(s)pagamento(s)
devido(s)	à	CONTRATADA.
9.1.39. A	fiscalização	dos	serviços	pela	CONTRATANTE	não	exime	a	CONTRATADA	de	sua	total	responsabilidade
pelos	prazos,	mão	de	obra	e	métodos	ou	procedimentos	aplicados	em	sua	execução	nos	termos	do	contrato	e	da
legislação	vigente.
9.1.40. Assumir	as	providências	e	as	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	de	acidente	de	trabalho,
quando,	 em	ocorrência	da	espécie,	 forem	vítimas	os	 seus	empregados	durante	a	 execução	do	objeto,	 ainda	que
acontecido	nas	dependências	da	CONTRATANTE.
9.1.41. A	CONTRATADA	deverá,	antes	da	execução	do	primeiro	serviço,	apresentar	comprovantes	de	realização
de	 curso,	 por	 parte	 dos	 prestadores,	 sobre	 a	Norma	Regulamentadora	nº	 10	 (NR	 10)	 -	 Instalações	 e	 Serviços	 de
Eletricidade	 e	 sobre	 a	 Norma	 Regulamentadora	 nº	 35	 (NR	 35)	 -	 Trabalho	 em	 Altura,	 ambas	 do	 Ministério	 do
Trabalho	e	Emprego	(MTE).
9.1.42. A	 CONTRATADA	 deverá	 recompor	 o	 ambiente	 em	 sua	 forma	 original	 quando	 for	 efetuada	 qualquer
remoção,	 demolição,	 furos	 ou	 outras	 alterações	 que	 afetem	 a	 estrutura	 física	 de	 algum	 recinto,	 utilizando
materiais	e	ferramentas	próprios	e	apropriado.
9.1.43. A	CONTRATADA	deverá	 executar	 diretamente	 a	manutenção	dos	 equipamentos,	 sem	 transferência	 de
responsabilidade	ou	subcontratação.
9.1.44. A	CONTRATADA	deverá	manter	sigilo,	sob	pena	de	responsabilidade	civil,	penal	e	administrativa,	sobre
todo	e	qualquer	assunto	de	interesse	do	CONTRATANTE	ou	de	terceiros	de	que	tomar	conhecimento	em	razão	da
execução	dos	serviços,	devendo	orientar	seus	empregados	nesse	sentido.
9.1.45. Não	 caucionar	 ou	 utilizar	 o	 contrato	 para	 qualquer	 operação	 financeira,	 sem	 a	 prévia	 e	 expressa
anuência	da	CONTRATANTE,	sob	pena	de	rescisão	contratual.
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10.1. Será	 exigida	 a	 garantia	 da	 contratação	 de	 que	 tratam	os	 arts.	 96	 e	 seguintes	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 no
percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	contratual,	conforme	regras	previstas	no	contrato.

10.1.1. A	garantia	nas	modalidades	caução	e	fiança	bancária	deverá	ser	prestada	em	até	10	(dez)	dias	dias	após
a	assinatura	do	contrato.
10.1.2. No	 caso	de	 seguro-garantia	 sua	apresentação	deverá	ocorrer,	no	máximo,	 até	a	data	de	assinatura	do
contrato.
10.1.3. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 garantia	 da
contratação.
10.1.4. O	 Contratado	 deverá	 realizar	 a	 transição	 contratual	 com	 transferência	 de	 conhecimento,	 tecnologia	 e
técnicas	 empregadas,	 sem	 perda	 de	 informações,	 podendo	 exigir,	 inclusive,	 a	 capacitação	 dos	 técnicos	 do
contratante	ou	da	nova	empresa	que	continuará	a	execução	dos	serviços.
	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
11.1. O	licitante	ou	o	contratado	será	responsabilizado	administrativamente	pelas	seguintes	infrações:

11.2. Com	fundamento	no	art.	156	da	Lei	n.	14.133/2021,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita,	assegurada	prévia	e	ampla
defesa,	às	seguintes	sanções:

11.2.1. Advertência;
11.2.2. Multa:

11.2.3. impedimento	de	 licitar	e	 contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	 indireta	 federal,	pelo
prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	
11.2.4. declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e
indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.	

11.3. A	sanções	previstas	nos	itens	11.2.1,	11.2.3,	11.2.4	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	pena	de
multa.	
11.4. O	 valor	 da	 multa,	 aplicada	 após	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 será	 descontado	 de	 pagamentos

der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;	

der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração,	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;	

der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;	

deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;	

não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;	

não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro
do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;	

apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar	 declaração	 falsa	 durante	 a
licitação	ou	a	execução	do	contrato;	

fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;	

comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;	

praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;	

praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

l)

​	moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até
o	limite	15	(quinze)	dias	úteis;	

	compensatória	de	20	%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total	do	objeto;

	 em	 caso	 de	 inexecução	 parcial,	 que	 será	 considerada	 a	 partir	 do	 16º	 dia	 útil,	 a	multa	 compensatória,	 no	mesmo
percentual	do	item	“b”	acima,	será	aplicada	de	forma	proporcional	à	obrigação	inadimplida;

	as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si;	e

o	atraso	injustificado	superior	a	30	(trinta)	dias	úteis	implicará	em	inexecução	total	do	objeto.

1)

2)

3)

4)

5)
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eventualmente	devidos	pela	CONTRATANTE		à	CONTRATADA,	ou	cobrado	judicialmente.	
11.5. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2	a	seguir:

	

	

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–		EXTINÇÃO	CONTRATUAL
12.1. O	contrato	será	extinto	quando	vencido	o	prazo	nele	estipulado,	independentemente	de	terem	sido	cumpridas

TABELA	1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	sobre	o	valor	do	contrato

2 0,4%	sobre	o	valor	do	contrato

3 0,8%	sobre	o	valor	do	contrato

4 1,6%	sobre	o	valor	do	contrato

5 3,2%	sobre	o	valor	do	contrato

TABELA	2

ITEM INFRAÇÃO GRAU

1
Atrasar	no	atendimento	às	ordens	de	serviços,	em
prazo	superior	aos	estipulados	neste	instrumento,

por	ocorrência;
5

2
Atrasar	na	execução	dos	serviços,	em	prazo

superior	aos	estipulados	neste	instrumento,	por
ocorrência;

5

3

Entregar	o	serviço	mal	executado,	totalmente	ou
em	parte,	ou	fornecimento	de	quaisquer	materiais
que	não	estejam	de	acordo	com	as	exigências,	ou
aquele	que	não	seja	comprovadamente	original
enovo,	assim	considerado	os	de	primeiro	uso,

conforme	determinado,	por	ocorrência;

3

4

Não	substituir,	no	prazo	estabelecido,	o	material
eventualmente	fora	de	especificação,	com	defeito
de	fabricação	ou	vício	de	funcionamento,	por

ocorrência;

3

5
Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de

causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou
consequências	letais,	por	ocorrência;

5

6
Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força
maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais,	por

dia;
4

7
Manter	funcionário	sem	qualificação	para

executar	os	serviços	contratados,	por	ocorrência;
2

8
Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela

fiscalização,	por	ocorrência;
2

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

9
Cumprir	determinação	formal	ou	instrução
complementar	do	órgão	fiscalizador,	por

ocorrência;
1

10

Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus
Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após

reincidência	formalmente	notificada	pela
CONTRATANTE,	por	ocorrência;

3

11
Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato

o	preposto	previsto	no	contrato;
1
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ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.
12.2. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	a	CONTRATANTE,	quando	esta	não
dispuser	de	 créditos	 orçamentários	para	 sua	 continuidade	ou	quando	 entender	que	o	 contrato	não	mais	 lhe	 oferece
vantagem.
12.3. A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação
da	CONTRATADA	pela	CONTRATANTE	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
12.4. Caso	a	notificação	da	não-continuidade	do	contrato	de	que	trata	este	subitem	ocorra	com	menos	de	2	(dois)
meses	da	data	de	aniversário,	a	extinção	contratual	ocorrerá	após	2	(dois)	meses	da	data	da	comunicação.
12.5. O	 contrato	 poderá	 ser	 extinto	 antes	 de	 cumpridas	 as	 obrigações	 nele	 estipuladas,	 ou	 antes	 do	 prazo	 nele
fixado,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	 assegurados	o
contraditório	e	a	ampla	defesa.

12.5.1. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
12.5.2. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se
não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.

12.5.2.1. Se	 a	 operação	 implicar	 mudança	 da	 pessoa	 jurídica	 contratada,	 deverá	 ser	 formalizado	 termo
aditivo	para	alteração	subjetiva.

12.6. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
12.6.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
12.6.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
12.6.3. Indenizações	e	multas.

12.7. A	 extinção	do	 contrato	não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.
12.8. O	 contrato	 poderá	 ser	 extinto	 caso	 se	 constate	 que	 a	 CONTRATADA	mantém	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,
comercial,	econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	civil	 com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente
público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja
cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau.
	

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
13.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

I	- Gestão/Unidade:	200234
II	- Fonte	de	Recursos:	1000000000
III	- Programa	de	Trabalho	Resumido	(PTRes):	172281
IV	- Elemento	de	Despesa:		3.3.90.39.17	-	MANUT.	E	CONSERV.	DE	MAQUINAS	E	EQUIPAMENTOS
V	- Nota	de	Empenho:	2025NE000447,	datada	de	11/12/2025.

13.2. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15.2. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.3. As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de	25%
(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	termo	de	contrato.
15.4. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	SUSTENTABILIDADE
16.1. A	 CONTRATADA,	 para	 a	 execução	 dos	 serviços,	 deverá	 observar	 as	 orientações	 e	 normas	 voltadas	 para	 a
sustentabilidade	 ambiental,	 em	 especial	 as	 contidas	 no	 art.	 6º	 da	 Instrução	Normativa/SLTI/MPOG	 nº	 1,	 de	 2010,	 no
Decreto	nº	7.746,	de	2012,	da	Casa	Civil,	da	Presidência	da	República,	no	que	couber,	e,	ainda:

16.1.1. Observar	 e	 cumprir	 a	 legislação	ambiental	pertinente	ao	objeto	da	 licitação,	na	 fabricação,	utilização,
transporte	e	descarte	dos	produtos	e	matérias-primas.
16.1.2. Respeitar	as	Normas	Brasileiras	–	NBR	publicadas	pela	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	sobre
Resíduos	 Sólidos,	 em	 especial,	 a	 destinação	 ambientalmente	 adequada	 dos	 resíduos	 originários	 da	 contratação
pretendida,
16.1.3. 	 Adotar	 práticas	 com	 fins	 de	 minimizar	 a	 emissão	 de	 ruído	 dos	 equipamentos	 diversos	 que	 foremContrato 32 /2025 (0637042)         SEI 0.01.000.1.003000/2025-17 / pg. 8
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utilizados	no	serviço;
16.2. 	A	CONTRATADA	deverá	garantir	que	os	bens:

16.2.1. 	Sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT
NBR	–15448-1	e	15448-2.
16.2.2. Sejam	preferencialmente,	 acondicionados	em	embalagem	 individual	adequadas,	 com	o	menor	volume
possível,	 que	 utilize	 materiais	 recicláveis,	 de	 forma	 a	 garantir	 a	 máxima	 proteção	 durante	 o	 transporte	 e	 o
armazenamento.
16.2.3. Não	 contenham	 substâncias	 perigosas	 em	 concentração	 acima	 da	 recomendada	 na	 diretiva	 RoHS
(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),
cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

16.3. A	 Contratada	 deverá	 fornecer	 aos	 empregados	 os	 equipamentos	 de	 segurança	 que	 se	 fizerem	 necessários,
para	a	execução	de	serviços.
16.4. É	 de	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 a	 disposição	 final	 responsável	 e	 ambientalmente	 adequada	 dos
resíduos	 de	 quaisquer	 natureza,	 após	 o	 uso,	 em	 observância	 à	 Logística	 Reversa	 disposta	 no	 art.	 33	 da	 Lei	 nº
12.305/2010,	que	 instituiu	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	obedecendo	ao	disposto	na	Norma	Brasileira	ABNT
NBR	 10004:2004	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 respectivo	 acordo	 setorial,	 regulamento	 expedido	 pelo	 Poder	 Público	 ou
termo	de	compromisso.
16.5. À	CONTRATANTE	reserva-se	o	direito	de	assumir	a	responsabilidade	a	que	se	refere	o	item	anterior,	podendo
dar	outra	destinação	aos	resíduos	após	o	uso,	caso	julgue	mais	conveniente	para	a	Administração.
	

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá	 à	 CONTRATANTE	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas
(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção
ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto
n.	7.724,	de	2012.
	

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	FORO
18.1. É	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal	em	Brasília,	Seção	Judiciária	do	Distrito	Federal,	para	dirimir	os	litígios	que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º
da	Lei	nº	14.133/21.

	

Documento	 assinado	 eletronicamente	 por	MARCOS	 OLIVEIRA	 DA	 SILVA   ,	 Usuário	 Externo ,	 em	 19/12/2025,	 às	 14:03
(horário	de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

Documento	 assinado	 eletronicamente	 por	 Denis	 Aron	 dos	 Santos	 Magalhães    ,	 Secretário(a)	 de	 Administração  ,	 em
22/12/2025,	às	14:57	(horário	de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

A	 autenticidade	 do	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade	 informando	 o
código	verificador	0637042	e	o	código	CRC	B3178AC8.
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